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O Sr. Presidente declarou aberta a reunião às 09 
horas e 10 minutos. 

A 1.ª Comissão Especializada Permanente deu 
continuidade à análise, na especialidade, da proposta 
da revisão da Lei n.º 11/90, Lei Eleitoral.  

Fizeram uso da palavra, a diverso título, os Srs. 
Deputados Delfim Neves (PCD), Elsa Pinto 

(MLSTP/PSD), António Barros (MLSTP/PSD), Gil Costa 
(PCD), Arlindo Barbosa (MLSTP/PSD) e António Monteiro 
(MLSTP/PSD). 

O Sr. Presidente encerrou a reunião às 12 horas. 
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O Sr. Presidente: — Srs. Deputados, existe quórum pelo que declaro aberta a reunião.  
 
Eram 9 horas e 10 minutos. 
 
Estavam presentes os seguintes Srs. Deputados: 
 
Acção Democrática Independente (ADI): 

Arlindo Ramos 
Idalécio Augusto Quaresma  
Isabel Mayza Jesus da Graça Domingos  
 
Movimento de Libertação de São Tomé e Príncipe / Partido Social Democrata (MLSTP/PSD): 

António Afonso Ramos 
Arlindo Barbosa Semedo 
Elsa Maria d’Alva Teixeira Pinto 
Guilherme Octaviano Viegas dos Ramos 
 
Partido de Convergência Democrática (PCD) 

Delfim Santiago das Neves 
 
 
 
O Sr. Presidente: — Srs. Deputados, gostaria que atendêssemos a questão do horário, temos estado a começar 

muito tardiamente os nossos trabalhos, que assumíssemos essa questão. Ou marcaríamos uma hora, das 9 horas às 
9 horas e 30 minutos, caso não houvesse ninguém para cada um tratar também dos seus assuntos. 

Ontem ficamos no artigo 44.º e não sei se há questões prévias? 
Tem a palavra o Sr. Deputado Delfim Neves para uma intervenção. 
 
O Sr. Delfim Neves (PCD): — Ficamos no artigo 44.º, mas tenho uma proposta do artigo que ficou por analisar ao 

nível dos grupos parlamentares.  
Gostaríamos de retirar a nossa proposta inicial…  
 
O Sr. Presidente: — Que proposta? 
 
O Sr. Delfim Neves (PCD): — A proposta inicial relativamente a questão dos três Deputados por distribuição 

proporcional. Trata-se do artigo 17.º, portanto, chegamos a conclusão de manter o ponto 1, 2, 3 e 4 e o ponto 5, que 
seria o actual sexto nesse caso, teria a seguinte redacção… 

 
O Sr. Presidente: — O ponto 5 sai? O ponto 5 não estava concluído. 
 
O Sr. Delfim Neves (PCD): — Estou a referir-me à nossa proposta. 
 
O Sr. Samora Ferreira (Técnico da 1.ª Comissão): — O actual ponto 5 não vem na proposta de revisão desta lei.  
 
A Sra. Elsa Pinto (MLSTP/PSD): — Nunca existiu o ponto 5! 
 
O Sr. Delfim Neves (PCD): — Não existiu, então vamos para a proposta inicial. 
 
O Sr. Presidente: — Não é «retirar», vamos a proposta inicial. 
 
A Sra. Elsa Pinto (MLSTP/PSD): — Retoma-se o texto inicial.  
 
O Sr. Presidente: — Sim, retoma-se o texto inicial. 
 
O Sr. Samora Ferreira (Técnico da 1.ª Comissão): — O ponto 4 também não existia. 
 
O Sr. Delfim Neves (PCD): — Não, o ponto 4 existia, «os restantes deputados compõem a Assembleia Nacional 

de acordo com distribuição proporcional (…)». 
O ponto 5 é que foi alterado. O que estamos a propor na proposta actual é retirar todos os pontos, de 5 a 8, a 

excepção do ponto 6. Portanto, sai 5, 7 e 8.  
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No ponto 3, em vez de «três», fica «quatro», tal como está hoje. Ou seja, a única alteração que vamos introduzir 
é, ao invés de «Supremo Tribunal de Justiça (…)» no ponto 4 da lei actual, que passa a ser «Tribunal Constitucional 
(…)».  

O único ponto novo é cinco, que era o seis, «o mapa referido no número anterior é elaborado com base no 
número de eleitores, segundo a última actualização (…)». Essa é a única novidade, cabendo aos tribunais depois 
fazer a distribuição.   

Assim não há mais barrulho. 
 
A Sra. Elsa Pinto (MLSTP/PSD): — Ah, não haverá mais barrulho!? 
 
O Sr. Presidente: — Sr. Técnico, podia ler como é que ficam as alíneas, se faz favor.  
 
O Sr. Samora Ferreira (Técnico da 1.ª Comissão): — Artigo 17.º  
1 - «Os deputados são eleitos por círculos eleitorais». 
2 - «No território da República, os círculos eleitorais coincidem com as áreas dos distritos existentes à 

data da aprovação da presente lei». 
3 - «Por direito próprio, cada círculo eleitoral fica representado na Assembleia Nacional por quatro 

deputados». 
4 - «O número restante de deputados que compõem a Assembleia Nacional, de acordo com o artigo 

16.º, será distribuído proporcionalmente ao número de cidadãos eleitores inscritos em cada círculo eleitoral.  
6 - «O mapa referido no número anterior é elaborado com base no número de eleitores, segundo a 

última actualização eleitoral».  
 
O Sr. Presidente: — Há mais sugestões? 
 
Negaram, acenando com a cabeça. 
 
Não havendo, vamos votar o artigo 17.º 
 
Submetido à votação, foi aprovado com 4 votos a favor, 1 voto contra.  
 
Passemos agora para o artigo 45.º, «candidaturas definitivas admitidas». Está aberta a discussão. 
 
Pausa. 
 
Não havendo nenhuma alteração quanto a este artigo, vamos votá-lo.  
 
Submetido à votação, foi aprovado com 4 votos a favor e 1 voto contra. 
 
Srs. Deputados, passemos para a subsecção II, «estatuto dos candidatos e dos mandatários», artigo 46.º, 

«dispensa de funções». 
Tem a palavra o Sr. Deputado Delfim Neves para uma intervenção.  
 
O Sr. Delfim Neves (PCD): — Há uma alteração na alínea a), em vez de «desde a data da apresentação das 

candidaturas», seria «até ao dia seguinte da realização das eleições (…)».  
Esta é uma proposta do Tribunal Constitucional.  
 
O Sr. Presidente: — Não havendo mais alterações, submeto à votação este artigo. 
 
Submetido à votação, foi aprovado com 4 votos a favor e 1 voto contra. 
 
Artigo 47.º, «incompatibilidades especiais».  
Tem a palavra o Sr. Deputado Delfim Neves para uma intervenção. 
 
O Sr. Delfim Neves (PCD): — Também há uma alteração. Na primeira linha, ao invés de «desde de (…)», ficaria 

«a partir do dia (…)». 
 
O Sr. Presidente: — Juízes e magistrados judiciais estão autorizados? 
 
A Sra. Elsa Pinto (MLSTP/PSD): — Sr. Técnico, tira «ou funcionários diplomáticos» e ponha «e agentes 

diplomáticos e o Governador do Banco Central.   
 
O Sr. Presidente: — Está feita a alteração? 



28 DE OUTUBRO DE 2013    42 

Vozes: — Sim. 
 
O Sr. Presidente: — Não havendo mais alteração, passemos para a votação do artigo 47.º. 
 
Submetido à votação, foi aprovado com 5 votos a favor. 
 
Artigo 48.º, «imunidades». 
Tem a palavra o Sr. Deputado Delfim Neves para uma intervenção. 
 
O Sr. Delfim Neves (PCD): — Incluir também no ponto 3, «presidente da câmara, deputado regional (…)» … 
 
O Sr. Presidente: — Mas porque é que mete todas essas pessoas? É que só estamos a tratar de duas eleições 

fundamentalmente, para deputados e para Presidente da República.    
 
O Sr. António Barros (MLSTP/PSD): — Acho que se está a falar de uma lei eleitoral e todos os eleitos estão 

sujeitos à ela. 
 
O Sr. Presidente: — Não, não é esse o conceito! Aqui essa lei, essencialmente, está a residir em dois cargos 

fundamentalmente, a Assembleia Nacional e Presidente da República.  
 
O Sr. Delfim Neves (PCD): — Não, a ideia que se tem é diferente: a lei que define a regra da eleição das 

autarquias e do governo regional é apenas para eleições. Aqui estamos a falar, veja o título, de imunidades… 
 
O Sr. Presidente: — Imunidade de quem? 
 
O Sr. Delfim Neves (PCD): — Imunidade dos titulares de cargos públicos. 
 
O Sr. Presidente: — Não, não, estamos aonde Sr. Deputado? Vamos para trás e vamos ver. 
 
O Sr. Delfim Neves (PCD): — 1 - «Nenhum candidato pode ser sujeito a prisão preventiva, a não ser em 

caso de flagrante delito por crime doloso a que corresponda a pena de prisão superior a dois anos.  
2 - «Movido o procedimento criminal contra algum candidato e indiciado definitivamente este por 

despacho de pronúncia ou equivalente, o processo só poderá prosseguir após a proclamação dos 
resultados da eleição (…)». Estamos a falar da eleição... 

 
O Sr. Presidente: — Mas também estamos dentro de uma secção, qual é o título e o capítulo desta secção? 
 
Pausa. 
 
A Sra. Elsa Pinto (MLSTP/PSD): — Sr. Deputado, aqui estamos a falar da Lei Eleitoral e da eleição para 

Presidente da República e a Assembleia Nacional. 
 
O Sr. António Barros (MLSTP/PSD): — Mas também fico com outra dúvida…  
 
O Sr. Presidente: — A sua dúvida já vem de antes. 
 
O Sr. António Barros (MLSTP/PSD): — Os outros podem tomar posse na ilegalidade? 
 
O Sr. Presidente: — Mas há outra lei, temos duas leis eleitorais, a n.º11/90 e a n.º11/92. Agora, se queremos 

uniformizar em uma só lei é outra questão.  
 
Pausa. 
 
Srs. Deputados, inclusive aqui neste ponto está a falar estritamente ao cargo de Presidente da República, tanto é 

que existe o ponto 4, «verificando-se o disposto no número anterior realiza-se imediatamente novas eleições, 
devendo concorrer apenas o segundo e o terceiro candidato mais votado». 

 
Pausa. 
 
Estando as alterações feitas, vamos votar o artigo 48.º. 
 
Submetido à votação, foi aprovado com 5 votos a favor. 
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Artigo 49.º, «estatuto dos mandatários». Existem alterações? 
 
Pausa. 
 
Não havendo, vamos votá-lo. 
 
Submetido à votação, foi aprovado com 5 votos a favor e 1 voto contra. 
 
Subsecção III, «desistência de candidaturas», artigo 50.º, «direito de desistência». 
 
Pausa. 
 
Não havendo alterações, vamos votá-lo. 
 
Submetido à votação, foi aprovado com 5 votos a favor e 1 voto contra.  
 
Artigo 51.º, «processo de desistência». Aqui quando se refere a «tutelar da administração pública», está-se a 

referir a quê? 
 
O Sr. Delfim Neves (PCD): — Creio que ao ministério tutelar da administração pública.   
 
O Sr. Presidente: — Não havendo mais questões, vamos votar este artigo. 
 
Submetido à votação, foi aprovado com 5 votos a favor e 1 voto contra. 
 
Entretanto, submetidos à votação, foram aprovados os artigos 52.º e 53.º com 5 votos a favor e 1 voto contra. 
 
Secção IV, «assembleias de voto», subsecção I, «organização», artigo 54.º, «âmbito das assembleias de voto». 

Está a discussão os pontos 1 e 2. 
Tem a palavra o Sr. Deputado Delfim Neves para uma intervenção.  
 
O Sr. Delfim Neves (PCD): — (falou fora do microfone). 
 
O Sr. Presidente: — É uma questão técnica e de organização. 
 
A Sra. Elsa Pinto (MLSTP/PSD): — Também é verdade que o número de votantes cresceu. Esse é um número 

que vem desde 1990. 
 
O Sr. Presidente: — Estou a ver, mas é no sentido da listagem dos cadernos. Portanto, creio que 1000 por 

caderno e por mesa também pode ser muito e não sei qual é o critério que eles tomaram para ter esses 600.  
 
O Sr. António Barros (MLSTP/PSD): — Se já estava assim, então é melhor deixarmos como está.  
 
O Sr. Delfim Neves (PCD): — Mas o problema é que a população cresceu muito. 
 
O Sr. Presidente: — Não, mas a única questão que pode dar nesse caso é numa situação, por exemplo, se tiver 

3000 eleitores, dava cerca de quatro mesas e se poderia ter só três, aumentando o número de eleitores por mesa.  
Mas essa é uma questão técnica e tinha que ser a CEN para saber… 
 
A Sra. Elsa Pinto (MLSTP/PSD): — (Falou fora do microfone).  
 
O Sr. Presidente: — Agora, a questão que creio que o Sr. Deputado Delfim quererá levantar, salvo melhor 

entendimento, é a seguinte: muitas das vezes o que tem acontecido é, por exemplo, fazer 600 por mesa, mas há uma 
pessoa que deve votar, por exemplo, em Três Palmeiras, por nome dele ser Idalécio vai até S. Marçal. Mas essa é 
outra questão, conheço esse problema, porque na mesa de Caixão-Grande, muitas pessoas com determinado nome, 
ou vai para Lemos ou para S. Maria.  

Portanto, é nesse sentido que creio que o Sr. Deputado está a falar. 
 
O Sr. Delfim Neves (PCD): — Tem razão nessa parte.  
 
O Sr. Presidente: — Para mim esse é que é o pior problema, porque, por exemplo, Cruzeiro tem uma extensão 

da mesa que tem Obôlongô e depois há muita gente, dependendo do nome, que têm o nome que começam pela letra 
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A, votam aqui em cima; e há pessoas de Obôlongô baixo, quase Caixão-Grande, que têm que subir até lá para cima 
para votar.  

Portanto, penso que esse deveria ser mais um trabalho da CEN para saber como organizar isso. Organizar por 
lista alfabética e não por zonas. 

 
O Sr. Delfim Neves (PCD): — Há uma segunda preocupação, que tem a ver com a concentração da população 

eleitora de uma determinada localidade. Por exemplo, hoje Margarida Manuel tem mais eleitores que Caixão-Grande 
e a população de Margarida Manuel é que desloca para Caixão-Grande. 

 
O Sr. Presidente: — Isso tem a ver, no meu entender, com o local de votação. Um dos primeiros locais de 

votação são os centros públicos e a Escola de Caixão-Grande é um local público e Margarida Manuel não tem 
nenhum espaço público  

 
O Sr. Delfim Neves (PCD): — Por exemplo, anteriormente Santa Luzia, estou a falar de Lobata, tinha o maior 

número que eleitores e os de Monte Macaco, Água-Sampaio continuam a votar ali. Mas hoje Água-Sampaio e Monte 
Macaco têm muito mais eleitores que Santa Luzia.     

 
O Sr. Presidente: — Água-Sampaio já tem escola primária? 
 
O Sr. Delfim Neves (PCD): — Santa Clara tem um centro, mas Água-Sampaio não. 
 
O Sr. Presidente: — A mesma questão acontece com Java, Bombaim e Água das Velas e não é a mesma 

filosofia que tomaram, por exemplo, para a zona norte. Vejo que a zona norte tem círculos muito mais pequenos.  
 
O Sr. Delfim Neves (PCD): — (Falou fora do microfone). 
 
O Sr. Presidente: — Mas creio que isso tem a ver mais com a organização da CEN. 
 
O Sr. Gil Costa (PCD): — (Falou fora do microfone). 
 
A Sra. Elsa Pinto (MLSTP/PSD): — (Falou fora do microfone). 
 
O Sr. Delfim Neves (PCD): — (Falou fora do microfone). 
 
O Sr. Presidente: — Srs. Deputados, não havendo mais alterações, passemos à votação do artigo 54.º.  
 
Submetido à votação, foi aprovado com 5 votos a favor e 1 voto contra.. 
 
Entretanto, submetidos à votação, foram aprovados os artigos 55.º, 56.º, 57.º, 58.º e 59.º com 5 votos a favor e 1 

voto contra. 
 
Artigo 60.º, «requisitos de designação dos membros da mesa». 
 
O Sr. Samora Ferreira (Técnico da 1.ª Comissão): — (Falou fora do microfone). 
 
O Sr. Delfim Neves (PCD): — (Falou fora do microfone). 
 
O Sr. Presidente: — Creio que o objectivo também não é aumentar a escolaridade obrigatória. 
 
O Sr. Delfim Neves (PCD): — (Falou fora do microfone). 
 
O Sr. Presidente: — É um comentário da CEN…  
 
O Sr. Delfim Neves (PCD): — (Falou fora do microfone). 
 
O Sr. Presidente: — Srs. Deputados, não havendo mais questões, vamos votar este artigo.  
 
Submetido à votação, foi aprovado com 5 votos a favor e 1 voto contra. 
 
Artigo 61.º, «incompatibilidades», está a discussão. 
 
O Sr. Delfim Neves (PCD): — Os juízes do Supremo Tribunal votam? 
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O Sr. Presidente: — Pode, porque quem vai julgar alguma coisa estamos a dizer que é o Tribunal Constitucional, 
é por isso que a lei diz que eles não podem fazer parte. Mas outros juízes podem fazer, porque são eles é que vão 
julgar e a eles não lhes cabe o recurso.  

 
O Sr. Delfim Neves (PCD): — (Falou fora do microfone). 
 
A Sra. Elsa Pinto (MLSTP/PSD): — (Falou fora do microfone). 
 
O Sr. Delfim Neves (PCD): — (Falou fora do microfone). 
 
O Sr. Presidente: — Mas o Supremo não julga actos eleitorais, pois não? Portanto, tem que estar de fora, só 

quem julga os actos eleitorais é que não pode fazer parte, porque se não estará a julgar uma coisa em que ele 
participou. 

 
O Sr. Delfim Neves (PCD): — (Falou fora do microfone). 
 
A Sra. Elsa Pinto (MLSTP/PSD): — (Falou fora do microfone). 
 
O Sr. Delfim Neves (PCD): — Acho que se tem que acrescentar nesta parte «e demais juízes do Supremo 

Tribunal de Justiça». 
 
O Sr. Presidente: — Mas essa questão só se refere tendo em conta que neste momento temos o Constitucional 

que funciona junto com o Supremo. 
Alterações feitas, vamos votar o artigo. 
 
Submetido à votação, foi aprovado com 5 votos a favor e 1 voto contra. 
 
Artigo 62.º, «exercício obrigatório de função».  
Tem a palavra o Sr. Deputado Delfim Neves para uma invenção.  
 
O Sr. Delfim Neves (PCD): — (Falou fora do microfone). 
 
O Sr. Presidente: — Creio a fundação não devia entrar…  
 
O Sr. Delfim Neves (PCD): — (Falou fora do microfone). 
 
O Sr. Presidente: — Perante a autoridade eleitoral distrital também. 
 
O Sr. Samora Ferreira (Técnico da 1.ª Comissão): — (Falou fora do microfone). 
 
O Sr. Delfim Neves (PCD): — (Falou fora do microfone). 
 
O Sr. Presidente: — Alterações feitas, vamos votar o artigo 62.º.  
 
Submetido à votação, foi aprovado com 5 votos a favor e 1 voto contra. 
 
Entretanto, submetidos à votação, foram aprovados os artigos 63.º, 64.º, 65.º, 66.º, 67.º, 68.º, 69.º, 70.º e 71.º com 

5 votos a favor e 1 voto contra. 
 
Artigo 72.º, «âmbito». Há uma proposta de aditamento. 
Se faz favor Sr. Deputado Delfim, tem a palavra.  
 
O Sr. Delfim Neves (PCD): — (Falou fora do microfone). 
 
O Sr. Presidente: — Se concordam com a alteração, vamos votar este artigo. 
 
Submetido à votação, foi aprovado com 5 votos a favor e 1 voto contra. 
 
Entretanto, submetidos à votação, foram aprovados os artigos 73.º, 74.º e 75.º com 5 votos a favor e 1 voto 

contra. 
 
Artigo 76.º, «cor dos boletins de voto». Há uma proposta de alteração. 
Tem a palavra o Sr. Deputado Delfim Neves para apresentá-la. 



28 DE OUTUBRO DE 2013    46 

O Sr. Delfim Neves (PCD): — (Falou fora do microfone). 
 
O Sr. Presidente: — Chamo atenção para duas coisas: grande parte das esferográficas em São Tomé são 

pretas, mas a cor verde confunde. 
 
A Sra. Elsa Pinto (MLSTP/PSD): — Acho que para as legislativas devia ser a cor branca. 
 
O Sr. Presidente: — Não, a cor branca é para todas, caso não forem em simultânea. Havendo eleições em 

simultânea, então estão a determinar as cores. Verde/azul, verde/preto não ressalta. 
Depois estão os custos, cada cor tem o seu custo, são várias combinações. 
 
Risos     
 
O Sr. Delfim Neves (PCD): — (Falou fora do microfone). 
 
A Sra. Elsa Pinto (MLSTP/PSD): — (Falou fora do microfone). 
 
O Sr. Presidente: — A minha proposta vai no seguinte: a cor branca é para todas e, se houver outras, então 

caberá a CEN, em função delas, escolher as cores. 
 
A Sra. Elsa Pinto (MLSTP/PSD): — (Falou fora do microfone). 
 
O Sr. Delfim Neves (PCD): — (Falou fora do microfone). 
 
O Sr. Presidente: — Estou a ver só o problema com a esferográfica. 
 
O Sr. Arlindo Barbosa (MLSTP/PSD): — (Falou fora do microfone). 
 
O Sr. António Monteiro (MLSTP/PSD): — (Falou fora do microfone). 
 
O Sr. Delfim Neves (PCD): — (Falou fora do microfone). 
 
O Sr. Presidente: — Também depende, grande parte dessas coisas são ofertas e não somos nós a exigir, 

estamos a exigir as cores e esquecemos que as cores custam dinheiro.  
 
O Sr. Delfim Neves (PCD): — (Falou fora do microfone). 
 
O Sr. Presidente: — Não havendo mais alteração, vamos votar esse artigo. 
 
Submetido à votação, foi aprovado com 5 votos a favor e 1 voto contra. 
 
Artigo 77.º, «sorteio».  
Sr. Técnico, foi neste artigo é que o Tribunal disse qualquer coisa a ver com a desistência, quando há o caso que 

a pessoa desiste, ou não passa no tribunal, então fica sempre preso…?  
 
O Sr. Delfim Neves (PCD): — Não, temos que ficar claros aqui: o sorteio deve ser feito só depois de, 

definitivamente… deficiências na gravação. 
… inicia mesmo «no dia seguinte». «No dia seguinte da conclusão definitiva do Tribunal Constitucional sobre os 

candidatos elegíveis, realiza-se neste mesmo Tribunal, perante os mandatários presentes, o sorteio das listas 
apresentadas par o efeito de lhes atribuir (…)», e já tem tudo aí e assim já facilita. 

No ponto dois, essa remissão para o n.º 3 do artigo 15.º não faz qualquer sentido…   
 
A Sra. Elsa Pinto (MLSTP/PSD): — (Falou fora do microfone). 
 
O Sr. Delfim Neves (PCD): — Tem razão, a remissão é mesmo para este artigo. Diz: «o Presidente do Tribunal 

Constitucional manda afixar, até as 18 horas do terceiro dia seguinte ao da votação, edital com a relação de 
candidatos provisoriamente admitidos ao segundo sufrágio». 

 
O Sr. Presidente: — Concluídas as alterações, passemos à votação do artigo 77.º. 
 
Submetido à votação, foi aprovado com 5 votos a favor e 1 voto contra. 
 
Entretanto, submetidos à votação, foram aprovados os artigos 78.º, 79.º e 80.º com 5 votos a favo e 1 voto contra. 
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Artigo 81.º, «princípio de liberdade». Propostas de alteração, de emenda, está aberta a discussão. 
Tem a palavra o Sr. Deputado Delfim Neves para uma intervenção. 
 
O Sr. Delfim Neves (PCD): — Há uma contribuição da CEN. 
No ponto 2, «os candidatos e os seus desenvolvem livremente a campanha eleitoral em todo o território nacional 

(…)», «respeitando as normas e as leis em vigor». 
Depois há um aditamento, para ponto 4: «o disposto no número anterior é aplicável no estrangeiro, respeitando-se 

as normas e as leis dos países de acolhimento». 
 
O Sr. Presidente: — Está concluída a alteração? 
 
O Sr. Delfim Neves (PCD): — Sim, está.  
 
O Sr. Presidente: — Neste sentido, não havendo mais alterações, vamos votar o artigo 81.º.  
 
Submetido à votação, foi aprovado com 5 votos a favo e 1 voto contra. 
 
Entretanto, submetidos à votação, foram aprovados os artigos 82.º, 83.º e 84.º com 5 votos a favor e 1 voto 

contra. 
 
Artigo 85.º, «neutralidade e imparcialidade das entidades públicas».  
Tem a palavra o Sr. Deputado Delfim Neves para uma intervenção. 
 
O Sr. Delfim Neves (PCD): — Há um aditamento. Portanto, o parágrafo único actual passa a ser o número um e 

há uma proposta para o número dois, das contribuições recebidas. Aqui há uma pergunta que diz: «será eticamente 
correcto (…)? Mas vou ler primeiro e depois vamos analisar. 

Número dois, «o preceituado…»… 
 
A Sra. Elsa Pinto (MLSTP/PSD): — Esta é uma proposta de quem? 
 
O Sr. Delfim Neves (PCD): — É das contribuições recebidas. 
Portanto, «o preceituado no número anterior não é aplicável às publicações doutrinárias que sejam propriedade 

de partidos políticos e coligações partidárias, desde que tal facto conste expressamente do respectivo cabeçalho». 
Bom, aqui há um comentário que diz: «será eticamente correcto?» Quer dizer, «na antevéspera da data da 

realização das eleições é proibida a divulgação dos resultados de sondagem ou inquéritos, respeitante a atitude dos 
eleitores perante os concorrentes». Aí está correcto, mas no segundo ponto abre espaço para cada partido fazer a 
sua sondagem e publicar, ainda que seja na véspera ou no próprio dia das eleições. Isso não é tentar falsear, ou 
adulterar um pouco aquilo que é a sondagem científica? Porque cada partido aí pode dizer «já ganhei»…  

 
O Sr. Presidente: — Ou alguém pode ir com o nome de um partido…  
 
O Sr. Delfim Neves (PCD): — Pois, por isso há esse comentário que alguém fez, «é eticamente correcto?» 

Alguém não pode aparecer em nome de um partido e fazer uma sondagem no próprio dia. Quer dizer, estamos a 
dizer… 

 
A Sra. Elsa Pinto (MLSTP/PSD): — No próprio dia não pode ser, tem que ser pelo menos 72 horas antes… 
 
O Sr. Delfim Neves (PCD): — Não, não, o que diz aqui é «o preceituado no número anterior não é aplicável (…)», 

quer dizer que só se aplica o número um na antevéspera, regra geral, mas para os partidos políticos e coligações 
pode ser a qualquer hora e a qualquer diz.  

 
A Sra. Elsa Pinto (MLSTP/PSD): — Isso causaria distúrbios, é no sábado a noite é que eles estão a ir espalhar 

toda a coisa, toda a doutrina… 
 
O Sr. Delfim Neves (PCD): — Toda a doutrina, as pessoas recebem a sondagem e diz «já ganhei». Por acaso 

isso pode causar… 
 
O Sr. Presidente: — Pessoalmente, não concordo. 
 
O Sr. Delfim Neves (PCD): — É muito arriscado, por uma questão de transparência e lisura… 
 
A Sra. Elsa Pinto (MLSTP/PSD): — É assim, é o momento de recolha e de reflexão, então não pode haver mais 

construções de opiniões, nem mais nada. O País está a dormir a espera das eleições… 
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O Sr. Presidente: — Nos Estados Unidos não, eles fazem a publicação das sondagens até a boca de urna. 
 
Risos. 
 
A Sra. Elsa Pinto (MLSTP/PSD): — É porque têm um sistema em que… 
 
O Sr. Delfim Neves (PCD): — São electrónicas e… 
 
A Sra. Elsa Pinto (MLSTP/PSD): — Não, não por isso, é que vão acontecendo, são primárias e vão acontecendo 

sucessivamente. Há um certo resultado, depois esses resultados se ajuntam aos outros resultados e assim 
sucessivamente. É o culminar de todo um processo eleitoral, já com votações antecipadas; as primárias; depois vêm 
as convenções; depois das convenções vem outro processo.    

Não é como nós que a gente determina um dia só para as eleições.   
 
O Sr. Presidente: — Mesmo para a câmara deles, são por metades. Nunca a câmara é dissolvida 

completamente, é 50/50. 
 
A Sra. Elsa Pinto (MLSTP/PSD): — Em França isso acontece para o senado. Para os deputados é total, mas os 

senadores é 1/6. Então, os senadores ficarão interligados. 
 
O Sr. Delfim Neves (PCD): — Aqui podíamos adoptar já na Lei Eleitoral, 28 é permanente… 
 
Risos. 
 
O Sr. Presidente: — Não, não é permanente, entramos 55 e daqui a dois anos os 28 saem e entram os outros 28. 

Isso também tem uma certa lógica, porque dá uma continuidade do processo.  
 
O Sr. Delfim Neves (PCD): — Exactamente, há 28 que vão ficar aqui velhos. 
 
O Sr. Presidente: — Podem ficar como não… 
 
A Sra. Elsa Pinto (MLSTP/PSD): — Há cada manobra que eles fazem que ficam velhos aqui. 
 
O Sr. Delfim Neves (PCD): — Sim, porque 27 é que vão para eleição e outros 28 já não vão, ficam aqui. 
 
O Sr. Presidente: — Não, nos Estados Unidos vão, mas só que não vão na mesma altura. Dois anos vai 28, dois 

anos vai 27 e isso implica que na Assembleia tem sempre, quer dizer, não se perde a memória da sequência. 
 
A Sra. Elsa Pinto (MLSTP/PSD): — Mesmo nos partidos eles mantêm um núcleo. Por exemplo, se o ADI tem 26 

Deputados nunca saem os 26, eles mantêm um núcleo duro que são sempre eleitos.  
 
O Sr. Presidente: — Exacto!  
 
A Sra. Elsa Pinto (MLSTP/PSD): — Depois de completar três ou quatro anos de mandato esses 10 saem, mas já 

os outros dez ficam. 
 
O Sr. Presidente: — Mas creio que essa é que deve ser a lógica, porque essa é uma lógica de construção… 
 
O Sr. Delfim Neves (PCD): — E de continuidade. 
 
O Sr. Presidente: — … e de continuidade. Porque muitas vezes há processos que consigo iniciar e domino, não 

consigo acabar, mas sei que tenho que levar um tempo. 
 
A Sra. Elsa Pinto (MLSTP/PSD): — Vemos um grupo parlamentar que normalmente tem deputados jovens e que 

estão a iniciar a deputação e, em situação normal, pelo menos um terço desses deputados deviam manter-se, porque 
eles já começam essa escola. 

 
O Sr. Delfim Neves (PCD): — Não é como o caso de, para as novas eleições, virem outros novos.  
 
O Sr. Presidente: — Exactamente, inteiramente de acordo. 
Quer dizer que ficamos só com o ponto um? 
 
O Sr. Delfim Neves (PCD): — Só com o parágrafo único.  
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O Sr. Presidente: — Neste caso, vamos votar o artigo 85.º, tal e qual como estava. 
 
Submetido à votação, foi aprovado com 5 votos a favor e 1 voto contra. 
 
Artigo 86.º, «acesso a meios específicos de campanha eleitoral» e será o último para o dia de hoje. 
 
O Sr. Delfim Neves (PCD): — (Falou fora do microfone). 
 
O Sr. Presidente: — Não havendo qualquer intervenção, vamos votá-lo. 
 
Submetido à votação, foi aprovado com 5 votos a favor e 1 voto contra. 
 
Artigo 87.º, «início e termo da campanha eleitoral». 
Tem a palavra o Sr. Deputado Delfim Neves para uma intervenção. 
 
O Sr. Delfim Neves (PCD): — Aqui há três propostas de alteração: a proposta inicial; depois temos a proposta 

vinda do Tribunal Constitucional; e temos também uma recebida das contribuições várias. 
Número um, «a campanha eleitoral inicia-se no décimo quinto dia anterior e finda as 24 horas da 

antevéspera do dia da eleição». O Tribunal Constitucional… 
  
O Sr. Presidente: — O quer dizer que temos 12 dias… 
 
O Sr. Samora Ferreira (Técnico da 1.ª Comissão): — Na proposta inicial está «décimo».   
 
O Sr. Delfim Neves (PCD): — Quer dizer, teríamos neste caso oito dias, um dia de reflexão e o dia das eleições. 
Temos uma proposta vinda da sociedade civil e alguns partidos, que mantivesse como está, nesse caso, «décimo 

quinto diz». 
Temos o Tribunal Constitucional que propõe oito dias, «oitavo dia»…  
  
A Sra. Elsa Pinto (MLSTP/PSD): — Os juízes não estão no terreno…! 
 
Risos. 
 
O Sr. Delfim Neves (PCD): — Eles comentam que o País tem poucos recursos, que os círculos eleitorais estão 

com pouca distância um do outro e que se devia reduzir a campanha para uma semana. Essa é uma questão 
discutível.  

Na minha opinião, falando a sério, como a campanha em São Tomé começa seis meses antes das eleições, a 
campanha visível…  

 
O Sr. Presidente: — Oito dias. 
 
O Sr. Delfim Neves (PCD): — … oito dias. Porque a campanha aqui, logo que o Presidente marca as eleições, 

está já no terreno, ninguém mais trabalha. Toda a gente está no terreno a fazer a sua mobilização, cada um a sua 
maneira e a campanha visível é que esse comício, festas e mais nada. Honestamente, na minha opinião, devíamos 
reduzir isso. Não vamos a 15 nem oito, ficamos em 10 dias para que desse mesmo uma semana de campanha. 
Assim teríamos um dia de reflexão, outro dia de voto e uma semana completa de eleições e resolvíamos o problema. 
Porque isso também tem a ver com custos.  

 
O Sr. Presidente: — Tem a ver com custos e aprovamos atrás algumas benesses, que dão alguns candidatos. 

Por exemplo, um indivíduo que é director de um serviço, o serviço fica parado duas semanas.  
 
O Sr. Delfim Neves (PCD): — Durante duas semanas não, muitos meses! 
 
O Sr. Presidente: — Não, mas duas semanas oficiais a que ele tem direito.  
 
O Sr. Delfim Neves (PCD): — Podíamos ir para um intermeio, nem a norte nem a sul, ficamos no centro; décimo 

dia! Uma semana dá para fazer campanha, temos sete círculos eleitorais, portanto, precisamos pelo menos de sete 
dias para fazer comícios em todos e resolve-se o problema. Os comícios podem ser simultâneos, um pode estar no 
cinema, outro em Yon Gato, outro na praça da independência, não tem nada a ver. 

 
O Sr. Presidente: — Em Moçambique são 45 dias, mas também a dimensão territorial é imensa. 
 
A Sra. Elsa Pinto (MLSTP/PSD): — Para mim, 15 dias é razoável. 
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O Sr. Delfim Neves (PCD): — Manter 15 dias? 
 
A Sra. Elsa Pinto (MLSTP/PSD): — Móço ê, n’ga colê muntu. 
 
O Sr. Delfim Neves (PCD): — E despesa dê? Lugá carro dê? 
 
A Sra. Elsa Pinto (MLSTP/PSD): — Ôtô já ê na ca dá di colê fô! Tudo beco, tudo funcá funcá…? 
 
O Sr. Presidente: — Não, a senhora deve preparar o trabalho antes. 
 
O Sr. Delfim Neves (PCD): — Pois, mas não são oito dias… 
 
A Sra. Elsa Pinto (MLSTP/PSD): — Posso preparar o trabalho antes, mas esse fechar, fechar, nem pensar! 
  
O Sr. Presidente: — Enquanto para mim, se pudesse numa semana só, era melhor. 
 
O Sr. Delfim Neves (PCD): — Para mim deveria ser em três dias… 
 
Risos. 
 
Mas aquilo é estressante, é desgastante, é muito difícil. 
 
O Sr. António Barros (MLSTP/PSD): — Quando mais tempo, mais custos. 
 
O Sr. Delfim Neves (PCD): — Mais custos, aluguer de viaturas, combustível, alimentação do pessoal… 
 
A Sra. Elsa Pinto (MLSTP/PSD): — Podemos aprovar, machi zó non ca bi fla é. 
 
O Sr. Delfim Neves (PCD): — Não, mas devíamos testar. Já experimentamos e já vimos que em 15 dias, embora 

ser mais praticável, tem custos elevadíssimos e devíamos reduzir um pouco. Porque a população também fica virada 
nessa história de campanha, não faz mais nada se não extorquir as pessoas.  

 
Risos. 
 
É, quanto menos tempo melhor! Ninguém faz mais nada e quanto mais tempo tiver, ele tem tempo para ir para 

Idalécio, ir para Delfim, ir para Cinha, porque ele tem muito tempo. 
 
A Sra. Elsa Pinto (MLSTP/PSD): — Nós temos que trabalhar para fundo, para termos consciência nacional e 

ideologias, porque as pessoas têm cartão de toda a gente. 
 
O Sr. Delfim Neves (PCD): — Sim, a maior parte tem três, quatro cartões, isso é muito complicado. 
 
O Sr. António Barros (MLSTP/PSD): — Se há coisa que não conta hoje em dia é o cartão de militante.  
 
O Sr. Delfim Neves (PCD): — Não tem valor nenhum! Até cartão de eleitor acho que nem tem valor, porque o tipo 

mostra-te o cartão e vai votar para outro… 
 
O Sr. Presidente: — Não, cartão eleitor tem valor, porque tem o dia de voto para ele votar. Mas o cartão de 

militância… 
 
O Sr. Delfim Neves (PCD): — Não, estou a referir quanto a sua apresentação. Ele apresenta-se como um eleitor, 

então mostra o cartão para exibir que ele é eleitor, mas não está garantido que ele vai votar para si. 
 
O Sr. António Barros (MLSTP/PSD): — Até mesmo há zonas que inscrevem 100 militantes e às vezes só têm lá 

10. 
 
O Sr. Delfim Neves (PCD): — 10? Se tiveres sorte! 
 
A Sra. Elsa Pinto (MLSTP/PSD): — Se tiver sorte. 
 
O Sr. Presidente: — Bom, Srs. Deputados, em que ficamos? Mantemos o «décimo quinto»? 
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O Sr. Delfim Neves (PCD): — Para mim testávamos essa nova variante e, se a gente chegar a conclusão que é 
pouco, faz-se uma alteração pontual. Ficamos mesmo com o «décimo dia».  

O Tribunal Constitucional está a pedir para reduzir.  
 
O Sr. Presidente: — Neste caso, vamos votar o artigo 87.º. 
 
Submetido à votação, foi aprovado com 5 votos a favor e 1 voto contra. 
 
Srs. Deputados, por hoje é tudo e retomaremos na segunda-feira às 9 horas.  
Declaro encerrada a reunião. 
 
Eram 12 horas.  
 
 


